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Rua Paraná, 940 –Cep.: 86.490-000 – Fone/Fax: (043) 3551.8350 

CONTRATO N.º 090/2016. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 050/2016. 

 O Fundo Municipal  

de Saúde de Ribeirão do Pinhal – Estado do Paraná, Inscrito sob CNPJ n.º 09.654.201/0001-

87, com sede a Rua Paraná n.º 940 – Centro,  neste ato representado pela Gestora do 

F.M.S.R.P., a  Senhora NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA, brasileira, casada, portadora do Rg 

n.º 105.657-3 SSP/PR, inscrita sob CPF/MF n.º 822.171.909-97, neste ato simplesmente 

denominado CONTRATANTE, e a Empresa DUOMED PRODUTOS MÉDICO HOSP. LTDA EPP, 

inscrito no CNPJ sob nº. 82.387.226/0001-51, com sede na Rua Firenze n.º 254, CEP.: 86.186-

130, na cidade de Cambé - Paraná, representada pelo Senhor VENICIOS SOUZA SPOSITO, 

brasileiro, empresário, residente e domiciliada a Rua Borba Gato - 689, na cidade de 

Londrina – PR., portador de Cédula de Identidade n.º 5.336.622-8 SSP/PR., e inscrito sob 

CPF/MF n.º 967.266.879-15, neste ato simplesmente denominado CONTRATADO,  resolvem 

celebrar entre si o presente Contrato, que será regido pela Lei n. 8.666, de 21/06/93, suas 

complementações e alterações posteriores e, supletivamente, pelos princípios da teoria 

geral dos contratos, pelas disposições de direito público e, ainda, pelas cláusulas e 

condições a seguir delineadas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o registro de preços para possível aquisição de 

equipamentos e produtos médicos com recursos do APSUS para Secretaria de Saúde, 

obrigando-se a CONTRATADA a executar em favor da CONTRATANTE o fornecimento dos 

itens constantes nesse instrumento, conforme consta na proposta anexada ao Processo 

Licitatório Modalidade Pregão Presencial, registrado sob n.º 050/2016, a qual fará parte 

integrante deste instrumento.  

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA  

O presente contrato terá início na data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2016 

podendo ser prorrogado por igual período, ou até final do saldo estipulado, dependendo 

do interesse da Administração Pública Municipal.  

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PREÇO DOS BENS E DAS QUANTIDADES  

Os valores para aquisição do objeto do Processo são os que constam na proposta enviada 

pela CONTRATADA, os quais seguem transcritos abaixo: 
LOTE 01 – EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MÉDICOS - APSUS - VALOR: R$ 11.150,00  

ITEM QTDE DESCRIÇÃO  
MARCA  UNIT  TOTAL 

01 01 un Balança eletrônica digital adulta com régua 

antropométrica acoplada, visor em LCD digital, com 

capacidade para 200 kg, com divisões de pelo 

menos 100g, pesagem imediata dispensando pré-

aquecimento. Acabamento em tinta eletrostática. 

Tapete/piso em borracha antiderrapante. Pés 

reguláveis em borracha sintética e com seletor de 

voltagem de 110 e 220 v. Aferido pelo INMETRO. 

Garantia mínima de 01 (um) ano. Garantia mínima 

de 01 (um) ano. Acompanha manual de instrução 

de uso em idioma português. Assistência Técnica do 

equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se 

não  houver,  a  empresa  vencedora  deverá  

comprometer-se  a  realizar gratuitamente  o  

translado  dos  equipamentos  até  o  local da  

Assistência Técnica. Registro no IPEM E INMETRO 

Balmak 

BkH 200 

Fan 

1.848,28 1.848,28 
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02 01 un Balança digital de medição exclusiva para crianças 

até 2 anos de idade. Capacidade de pesagem de, 

no mínimo, 15 Kg. Graduação (precisão) de 

pesagem de, no máximo, 10 g. Mostrador (display) 

digital com indicadores de peso com no mínimo 5 

dígitos. Função de tecla Tara (zero) no painel frontal. 

Construída em material resistente e de fácil limpeza. 

Bandeja no formato de concha anatômica e 

fabricada em material resistente, de metal, acrílico, 

plástico ABS, polipropileno, etc. Pés reguláveis, 

revestidos de material antiderrapante (borracha 

sintética, silicone, etc.) Chave seletora de tensão de 

110/220 V. Aferida e certificada pelo IPEM/INMETRO. 

Garantia mínima de 01 (um) ano. Acompanha 

manual de instrução de uso em idioma português. 

Assistência Técnica do equipamento deverá ser no 

Estado do Paraná, se não  houver,  a  empresa  

vencedora  deverá  comprometer-se  a  realizar 

gratuitamente  o  translado  dos  equipamentos  até  

o  local da  Assistência Técnica.  Registro no IPEM E 

INMETRO. 

Balmak 

ELP 

25BBA 

1.015,94 1.015,94 

03 03 un Estadiômetro (Régua antropométrica), equipamento 

portátil, compacto, para medição de comprimento 

de indivíduos em posição horizontal (deitada). 

Confeccionado em acrílico, e/ou alumínio, e/ou 

PVC, e/ou lona plástica, resistente à abrasão, que 

não absorva a umidade e que possibilite a 

higienização sem deteriorização da escala de 

medição. Escala numerada a cada centímetro, com 

faixa de indicação de 30 cm a 1,0m. Garantia de 1 

(um) ano. 

Carci 64,69 194,07 

04 09 un Lanterna Clinica para Exame, Lâmpada de 

halogênio, iluminação mais clara para destacar a 

cor real do tecido, construída em estrutura metálica, 

alimentada por duas pilhas AAA (palito), protetor 

para lâmpada e ajuste de foco, botão liga/desliga. 

Medida: 14 cm de comprimento. 

MD 110,90 998,10 

05 04 un Otoscópio, Equipamento para exame visual do 

ouvido.  Otoscópio em fibra óptica em material de 

alta resistência.  Lâmpada halógena, lente de 

aumento de 2.5x e 05 especulos permanentes de 

plástico com diâmetros aproximados: 2,5mm-3,0mm-

3,5mm-4,0mm- 8,0mm. Possuir regulador de alta e 

baixa luminosidade e encaixe para visor 

sobressalente.  Possuir cabo em aço inoxidável. 

Possuir visor articulado ao cabeçote e móvel.  

Acompanhar lâmpada e visor sobressalente. 

Apresentar cabo em aço inoxidável de tamanho 

médio para pilhas. Possuir lupa redonda. Possuir 

controle de intensidade de luz desejável.  

Alimentação por pilhas médias comuns.    

Acompanha estojo reforçado para 

acondicionamento e transporte, contendo: 

Lâmpada e visor sobressalente e 05 (cinco) 

especulos permanentes de plástico. Garantia de 1 

ano.  Apresentar Registro no MS/ANVISA, Manual e 

Catálogo em português. Assistência Técnica do 

equipamento deverá ser no Estado do Paraná, se 

não  houver,  a  empresa  vencedora  deverá  

comprometer-se  a  realizar gratuitamente  o  

translado  dos  equipamentos  até  o  local da  

MD Vision 

2000 

582,21 2.328,84 
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Assistência Técnica. 

06 06 un Pinça Cheron: em aço inox, com 24,5 ou 25 cm  de 

comprimento, 10 anos de garantia  Fabricado de 

acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 

Normas da ABNT. 

Golgran 147,86 887,16 

07 06 un Pinça Pozzi  inox,  medindo de 24 cm de 

comprimento. 10 anos de garantia Fabricado de 

acordo com Padrões Internacionais de Qualidade, 

Normas da ABNT. 

Golgran 149,71 898,26 

08 01 un Mocho odontológico, Elevação do assento a gás 

através de alavanca na base do assento. Altura 

regulável. Encosto regulável com ajuste de 

aproximação. Base com 5 rodízios. Estofamento 

resistente e com base rígida. Revestimento em PVC 

sem costura. Espuma de densidade controlada. 

Garantia de 1 (um) ano.  

Artmed 

ART 234 

554,48 554,48 

09 02 un Caneta de alta rotação com cabo invertido no 

mesmo sentido da cabeça, aumentando a 

visibilidade do operador durante o procedimento 

cirúrgico. Cabeça mediana, angulação de 45º. Alto 

torque, confeccionada em alumínio anodizado, o 

que possibilita leveza e excelente acabamento 

superficial, facilitando a desinfecção; cabeça com 

linhas arredondadas; baixo nível de ruído; sistema de 

rolamentos apoiado. Peso g 38 a 44. Rotação (rpm) 

0 a 420.000. Fixação da broca (saca broca). Pressão 

(psi) 30 a 40. Consumo de ar (L/min) 42. Consumo de 

água (ml/min) 42. Nivel sonoro (dB)69 - Registro 

ANVISA e assistência técnica em todo Estado do 

Paraná. 

Dentflex 

Sigma 

AIR 

462,07 924,14 

10 02 un Contra Ângulo Intra MX com refrigeração externa ao 

corpo, acoplável ao micro motor com sistema intra 

onde o torque e a rotação são transmitidos à broca 

através de um conjunto de eixos e engrenagens 

com rotação de transmissão 1:1. Corpo em alumínio 

anodizado, giro livre de 360° sobre o micro motor, 

ângulo de 20° graus entre o longo eixo e o pescoço 

da cabeça, trava da broca por lâmina de aço 

deslocável lateralmente em ângulo com encaixe 

para adaptar-se ao canal da broca, tamanho co 

Especificações: Spray: Com spray externo ao corpo, 

Conexão: INTRA, Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm 

com reversão, Pressão Ar:60 a 80 (PSI), Consumo de 

ar: 65 (L/min), Razão de Transmissão de velocidade: 

1:1, Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 dbs. 

Registro ANVISA  e assistência técnica em todo 

Estado do Paraná 

Dentflex 

FX 1101:1 

493,22 986,44 

11 01 un Micro Motor Intra com refrigeração; spray externo 

através de mangueira siliconizada. Confeccionado 

em alumínio anodizado, o que possibilita leveza e 

excelente acabamento superficial, facilitando a 

assepsia e desinfecção. Sistema intra de encaixe 

rápido, permitindo o giro de 360° das peças 

acopladas. Conexão tipo borden (universal 2 furos); 

velocidade (rotação) de 3.000 a 20.000 rpm. Possui 

anel giratório acoplado ao corpo que permite a 

reversão da rotação, baixo nível de ruído; 

autoclavável até 135°C por mais de 1000 ciclos. 

Especificações: Spray: Com spray externo ao corpo. 

Conexão: INTRA. Velocidade: 3.000 a 20.000 rpm, 

com reversão. Pressão Ar: 60 a 80 (PSI.) Consumo de 

Dentflex 

MI02 

514,29 514,29 
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ar: 65 (L/min). Razão de Transmissão de velocidade: 

1:1. Autoclavável: 135°C, Peso: 90 g, Ruído: 70 dbs. 

Registro ANVISA  e assistência técnica em todo 

Estado 

LOTE 02 – EQUIPAMENTOS E PRODUTOS MÉDICOS - APSUS - VALOR: R$ 7.000,00 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO  
MARCA  UNIT  TOTAL 

01 01 un KIT EQUIPAMENTO URGENCIA EQUIPAMENTO 

CONTENDO: 01 LARINGOSCÓPIO DE FIBRA ÓPTICA: 

Dispositivo médico-hospitalar utilizado para auxiliar 

na entubação endotraqueal.Conjunto de 

laringoscópio com cabo em metal recartilhado e 

alimentação através de pilhas tipo C. Lâmpada de 

LED com vida útil aproximada de 50.000 horas, que 

proporcione maior luminosidade. Lâminas em aço 

inoxidável com transmissão de luz por fibra óptica. 

Com quatro lâminas, modelo Macintosh, tamanhos 

1, 2, 3 e 4, e quatro lâminas modelo Miller, tamanhos 

1, 2, 3 e 4. Todas as lâminas deverão ser isentas de 

pontos de soldas e autoclaváveis. As lâminas e os 

cabos devem possuir sistema codificado verde 

compatíveis com laringoscópios de fibra óptica 

padrão internacional. Deverá acompanhar um 

estojo para acondicionar o conjunto, duas 

lâmpadas sobressalentes e manual de instruções em 

português. REANIMADOR MANUAL (AMBU) – adulto 

em silicone translúcido de alta qualidade, 

autoclavável, com válvula pop-off de alívio de 

pressão, Válvula unidirecional transparente com 

membrana de segurança na porção anterior, que se 

conecta a uma máscara transparente removível 

para visualização da face do paciente. Reservatório 

de oxigênio tipo bolsa, removível, conectado a uma 

válvula posterior, com entrada suplementar de 

oxigênio e de ar ambiente.Capacidade: volume 

mínimo de 1.800 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; 

com uma máscara para ventilação tamanho adulto, 

máscara rígida transparente com borda maleável 

de silicone, ou borda inflável,deve atender as 

normas ISO 10651-4:2002 e ISO 8382; 1988. Deve ser 

desmontável para limpeza e esterilização e dobrável 

para armazenamento; compatível com todas as 

cânulas e tubos endotraqueais. Possuir testes de 

funcionamento descritos no manual para garantir o 

bom funcionamento do equipamento sempre que o 

mesmo for montado. Todas as partes e acessórios 

devem ser livres de látex.REANIMADOR MANUAL 

(AMBU) – PEDIÁTRICO em silicone translúcido de alta 

qualidade, autoclavável, com válvula pop-off de 

alívio de pressão, Válvula unidirecional transparente 

com membrana de segurança na porção anterior, 

que se conecta a uma máscara transparente 

removível para visualização da face do paciente. 

Reservatório de oxigênio tipo bolsa, removível, 

conectado a uma válvula posterior, com entrada 

suplementar de oxigênio e de ar ambiente. volume 

mínimo de 500 ml e reservatório mínimo de 2000 ml; 

com uma máscara para ventilação tamanho adulto, 

máscara rígida transparente com borda maleável 

de silicone, ou borda inflável,deve atender as 

normas ISO 10651-4:2002 e ISO 8382; 1988. Deve ser 

desmontável para limpeza e esterilização e dobrável 

MD 3.500,00 3.500,00 
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para armazenamento; compatível com todas as 

cânulas e tubos endotraqueais. Possuir testes de 

funcionamento descritos no manual para garantir o 

bom funcionamento do equipamento sempre que o 

mesmo for montado. Todas as partes e acessórios 

devem ser livres de látex.CÂNULAS DE ENTUBAÇÃO 

ENDOTRAQUEAL- Tubos em PVC, utilizados para 

controle de vias aéreas, permitindo ventilação 

artificial e para proteção contra aspiração de 

secreções, vômitos, etc. Transparentes, livre de 

propriedades tóxicas ou irritantes, Com linha 

radiopaca, superfície lisa, estéreis, Orifício proximal 

com diâmetro padrão e conexão Standard, e orifício 

distal. Dotado de balonete distal macio e flexível de 

alto volume e baixa pressão e balonete piloto com 

válvula anti-retorno. Tamanhos: 3.5 sem balonete 

distal. Tamanhos: 5.0, 7.0,  9.0  com 

balonete.CÂNULA OROFARINGEA (GUEDEL)-

Equipamento médico-hospitalar destinado a 

manutenção de permeabilidade das vias aéreas 

superiores em pacientes com rebaixamento de nível 

de consciência. Fabricada em PVC rígido, atóxico, 

transparente e inodoro, não flexível à pressão de 

mordedura; Porção proximal com apoio para lábios 

ou dentição anterior do paciente; Porção distal 

encurvada e achatada; Abertura central (luz) com 

diâmetro adequado à passagem de ar e introdução 

de sonda de aspiração, Numeração: 1, 3, 5. 

02 01 un Oxímetro de pulso de mesa, com tela de cristal 

liquido e capas,com baterias regarregaveis que 

duram até 8h, tela com curva pletismográfica, sensor 

para utilização em pacientes adultos, pediátricos e 

neonatais. Deve possuir gráfico de barras das ultimas 

24h, deve funcionar funcionar em 110/220 

automaticamente. Bateria interna, recarregável, 

com autonomia mínima de 3h, peso inferior a 3kg 

Alem dos acessorios obrigatorios fornecer para cada 

equipamento 2 sensores - adulto de dedo, 01 sensor - 

pediatrico de dedo. Limites de leitura e alarmes 

minimos: ALARMES: limites ajustaveis e automaticos 

para SpO2 e pulso, maximos e minimos. Audio: 

Volume ajustavel, 2 minutos de silencioso ou 

desligado. Visual: Valores de Spo2 e pulso, e barra 

de alrta piscarao indicando que algum alarme foi 

ultrapassado. PULSO: faixa 30-250 bpm PRECISÃO: 

2bpm RESOLUÇÃO: 1bpm TEMPO DE MÉDIA: 8 

segundos SATURAÇÃO: FAIXA: 0-100% PRECISÃO: 2% 

RESOLUÇÃO: 1% TEMPO DE MÉDIA: 8 segundos. 

AUDIO: os alarmes e pulso deverao possuir 

tonalidade variavel com a mudança no valor da 

saturação> TELA: Tipo monocromática de catodo 

frio. Tamanho da tela: 32 mm x 27 mm 

(alturaxlargura) Curva pletismográfica: cristal liquido. 

POSSUIR REGISTRO NA ANVISA. 

MD UT100 3.500,00 3.500,00 

LOTE 03 - EQUIPAMENTOS ODONTOLÓGICOS - APSUS - VALOR  R$ 14.652,16 

ITEM QTDE DESCRIÇÃO  
MARCA VR. UNIT VR. TOTAL 

01 01 

conjunto 

Consultório odontológico composto pelos 

seguintes itens  - Cadeira Odontológica. Estrutura 

fabricada em aço. Tratamento anti-corrosivo. 

Pintura epóxi ou eletrostática lisa. Estabilidade 

estática e dinâmica em todas as posições de uso 

PHOENIX 

PALLAS 
14.652,16 14.652,16 
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na sua capacidade máxima. Base c/ proteção 

em borracha ou material similar. Revestimento do 

estofamento em material PVC laminado, sem 

costuras, na cor verde clara. Proteção plástica p/ 

os pés do paciente. Braço da cadeira c/ formato 

e fixação que facilitem o acesso do paciente. 

Encosto da cabeça articulável, c/ movimento 

longitudinal. Acionamento através de comandos 

elétricos c/ atuadores hidráulicos ou moto-

redutores. Controle de pé (pedal) p/ os 

movimentos de subida e descida do assento e do 

encosto. Alimentação elétrica 110 ou 220 v 

(60Hz), de acordo c/ a rede local do município 

de entrega. Resistência de carga mínima de 

aproximada 140 Kg. Fornecimento de plantas 

baixas e outras necessárias p/ a perfeita 

instalação do equipamento, c/ todas as 

informações sobre alimentação elétricas, 

hidráulicas e pneumáticas. Fornecimento de 

manuais de operação e manuais de serviço c/ 

vista explodida e detalhamento das peças, 

principais defeitos e correções, c/ diagramas dos 

sistemas elétricos, mecânicos e hidráulicos. 

Garantia mínima do conjunto de 12 meses. 

Equipo odontológico tipo cart ou acoplado. (Tipo 

cart com estrutura montada sobre rodízios e 

tratamento anticorrosivo. Tipo Acoplado: braço 

articulado, com movimento horizontal, c/ 

batentes de fim de curso e movimento vertical). 

Três terminais, sendo 01 p/ micromotor, c/ spray 

(tipo borden), 01 p/ alta rotação (tipo borden) e 

01 seringa tríplice. Suporte das pontas c/ 

acionamento individual e automático. Pintura 

epóxi ou eletrostática, totalmente lisa. Sistema de 

desinfecção de dutos de água e spray c/ válvula 

anti-refluxo. Pedal de acionamento do equipo 

com controle variável (progressivo da rotação 

dos instrumentos). Com caixa de ligação 

(distribuição), sendo as mangueiras 

arredondadas e lisas e contendo todos os 

acessórios necessários à sua instalação. Caixa de 

ligação (distribuição) independente da cadeira. 

Reservatório de água do equipo e sistema de 

desinfecção em material transparente ou 

translúcido, de no mínimo 500 ml. Bandejas 

removíveis de aço. Unidade auxiliar, acoplada à 

cadeira. Bacia da cuspideira removível, em 

porcelana ou cerâmica. Ralo separador de 

detritos, fixado à unidade de água ou à caixa de 

ligação, conectado à mangueira de sucção. 

Registro p/ acionamento da água da cuspideira, 

mínimo de 02 (dois) terminais de sucção, c/ 

diâmetro aproximado de 6,5 mm, c/ mangueiras 

e terminais lisos. Formas arredondadas; estrutura 

em alumínio ou aço, com proteção anti-

corrosão. Pintura epóxi ou eletrostática, 

totalmente lisa. Garantia mínima de 12 meses.Os 

equipamentos deverão ser compatíveis e 

produzidos pelo mesmo fabricante. 

 Os valores acima permanecerão fixos e irreajustáveis. 
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CLÁUSULA QUARTA – DA FORMA DE PAGAMENTO  

O pagamento será efetuado por depósito em conta corrente até o 15º dia útil do mês 

subseqüente, contados da data da entrega da fatura, devendo salientar que junto ao 

corpo da Nota Fiscal, será necessário fazer constar, para fins de pagamento, o número da 

licitação, o número do Lote, Funcionário requisitante, informações relativas ao nome e 

número do banco, da agência e da conta corrente da CONTRATADA.  

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas com a execução deste contrato correrão no orçamento da Dotação 

Orçamentária: 1431-495-3390300000. 

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

1) Efetuar os pagamentos mediante comprovação de execução dos serviços 

correspondentes, e de acordo com a cláusula quarta.  

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

Para garantir o fiel cumprimento do presente contrato, a CONTRATADA se compromete a:  

1) Executar o fornecimento do objeto ora contratado de acordo com a solicitação do 

CONTRATANTE e proposta apresentada até o final do prazo contratual. 

2) Fornecer os produtos e equipamentos sem qualquer outro custo.  

3) Zelar pela qualidade dos produtos e equipamentos fornecidos; 

4) Responsabilizar-se pelos eventuais danos e prejuízos que a qualquer título vier a causar ao 

CONTRATANTE, principalmente em decorrência da má qualidade dos serviços;  

5) Manter em dia as obrigações concernentes à seguridade social e contribuição ao FGTS, 

durante toda a vigência deste contrato, sendo as mesmas peças fundamentais para o 

recebimento das Notas Fiscais / Faturas; 

6) Entregar produtos e equipamentos livres de frete e outras despesas; 

7) Entregar produtos e equipamentos montados/instalados. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

 

01 - A CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer 

vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de 

licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o 

processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, 

com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 

estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 
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d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às 

pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório 

ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo 

de impedir materialmente a apuração de alegações de prática prevista acima; (ii) atos 

cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 

multilateral promover inspeção. 

 

02 - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 

ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo 

determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.  

03 - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição 

para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser 

financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele 

formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 

documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.  

CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES  

A recusa no fornecimento do objeto, sem motivo justificado e aceito pela Administração, 

constitui-se em falta grave, sujeitando a CONTRATADA, à sua inscrição no Registro de 

Ocorrências Nacionais, impossibilitando o direito de contratar com o Poder Público por até 

dois anos, bem como as sanções que Lei impõe, não impedindo, em razão das 

circunstâncias e a critério da administração, a aplicação das seguintes penalidades:  

a) multa de 25 % sobre o valor total do contrato que, em caso de não pagamento, será 

encaminhada para a dívida ativa do Município, visando a sua execução; 

b)  Emissão e Publicação de Declaração de Inidoneidade em veículo de imprensa regional, 

estadual e nacional. 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA RENÚNCIA E DA RESCISÃO  

O presente contrato poderá ser renunciado, por acordo entre as partes, mediante 

notificação expressa, com antecedência mínima de 10(dez) dias da data desejada para o 

encerramento, em conformidade com o art. 79, II da Lei 8666/93. O presente contrato 

também poderá ser rescindido unilateralmente pela Administração, nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n. 8.666/93. Em caso de rescisão administrativa ou 

amigável deverá haver autorização prévia e fundamentada da autoridade competente da 

administração.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA PUBLICAÇÃO  

Para eficácia do presente instrumento, o CONTRATANTE providenciará sua publicação em 

veículo de grande circulação, em forma de extrato, em conformidade com o disposto no 

art. 61, Parágrafo Único, da Lei 8666/93.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES  
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Independentemente de transcrição, farão parte integrante deste instrumento de Contrato o 

Edital de Licitação - Modalidade Pregão Presencial nº 050/2016, e a proposta final e 

adjudicada da CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

A CONTRATADA obriga-se a cumprir fielmente as cláusulas ora avençadas e manter-se em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação, bem como as normas previstas na Lei 8666/93 e 

legislação complementar, durante a vigência deste instrumento.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO FORO  

As partes contratantes elegem o foro da Comarca de Ribeirão do Pinhal – Estado do 

Paraná, como competente para dirimir quaisquer questões oriundas do presente contrato, 

inclusive os casos omissos, que não puderem ser resolvidos pela via administrativa, 

renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.  E por estarem de acordo, as 

partes firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito 

legal, ficando pelo menos uma via arquivada na sede da CONTRATANTE, na forma do art. 60 

da Lei 8.666 de 21/06/1993.  

Ribeirão do Pinhal, 25 de maio de 2016. 

 

NADIR SARA MELO FRAGA CUNHA    VENICIOS SOUZA SPOSITO 

GESTORA DO F.M.S.R.P     CPF: 967.266.879-15 

 

TESTEMUNHA 01:       TESTEMUNHA 02: 

FAYÇAL MELHEM CHAMMA JUNIOR     MAURO FRANCISCON 

CPF /MF: 033.182.809-09      CPF /MF: 473.011.209-15 

ASS.: __________________________________     ASS.: _______________________ 

 

 

ALYSSON HENRIQUE VENÂNCIO DA ROCHA:_______________ 

OAB N.º 35546 

DPTO JURÍDICO 

 

 

 

 


